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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Recurso Não Provido de Auto de Infração.
O Chefe da Seção de Multas e Recursos da Superintendência Regional do

Trabalho no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
impossibilidade da notificação via postal, resolve, como disposto do artigo 20, inciso III da
Portaria/MTP 667/2021 comunicar as empresas abaixo que o recurso administrativo
interposto não foi provido ou foi parcialmente provido pela instância administrativa
superior. Assim sendo, a multa imposta deverá ser recolhida na rede bancária, por meio de
guia DARF, com os acréscimos legais previstos. A guia DARF poderá ser emitida pela
internet por meio do site https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/EmitirDarf. A falta de
pagamento da multa implicará o encaminhamento dos autos para inscrição no
CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executória judicial no prazo de 30 dias
a partir da publicação desse edital. E-mail de contato: semur.sp@economia.gov.br

. .E M P R ES A .P R O C ES S O .VALOR HISTÓRICO (R$)

. .ATA SHOES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI .14152.096692/2020-14 .3.617,94

. .ATA SHOES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI .14152.096691/2020-61 .4.920,40

. .ATA SHOES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI .14152.096681/2020-26 .4.269,17

. .ATTENTIVE SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA. .14152.107849/2020-36 .4.025,33

. .ATTENTIVE SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA. .14152.107848/2020-91 .4.025,33

. .COMPANHIA TROLEIBUS ARARAQUARA/SP .46253.001996/2019-18 .14.978,27

. .COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA .14152.119713/2020-79 .3.745,72

. .MANTENEDORA VICENTE DECARIA/SP .47999.003592/2019-16 .14.874,94

. .MULTIVERDE PAPÉIS ESPECIAIS LTDA/SP .46017.002391/2019-37 .251.540,37

. .PAULINHOS GRILL PREMIER RESTAURANTE LTDA/SP .46219.007296/2019-53 .1.447,18

. .PAULINHOS GRILL PREMIER RESTAURANTE LTDA/SP .46219.007297/2019-06 .324,80

. .PAULINHOS GRILL PREMIER RESTAURANTE LTDA/SP .46219.007302/2019-72 .651,23

. .R.CASTRO & CIA LTDA/SP .46263.002024/2019-67 .1.851,65

. .R.CASTRO & CIA LTDA/SP .46263.002037/2019-09 .5.090,65

. .R.CASTRO & CIA LTDA/SP .46263.002038/2019-45 .5.090,65

. .R.CASTRO & CIA LTDA/SP .46263.002039/2019-90 .87.832,46

. .SILVA PADILHA GOMEZ ODA DOS SANTOS .14152.119036/2020-99 .6.535,99

. .SILVA PADILHA GOMEZ ODA DOS SANTOS .14152.119034/2020-08 .357,54

. .TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÃO LTDA/SP .46219.024781/2019-91 .31.579,54

. .TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÃO LTDA/SP .46219.024780/2019-47 .13.509,81

. .TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÃO LTDA/SP .46219.024778/2019-78 .48.361,22

Em 26 de agosto de 2025.
SERGIO AOKI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Recurso Não Provido de Auto de Infração.
O Chefe da Seção de Multas e Recursos da Superintendência Regional do

Trabalho no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
impossibilidade da notificação via postal, resolve, como disposto do artigo 20, inciso III da
Portaria/MTP 667/2021 comunicar as empresas abaixo que o recurso administrativo
interposto não foi provido ou foi parcialmente provido pela instância administrativa
superior. Assim sendo, a multa imposta deverá ser recolhida na rede bancária, por meio de
guia DARF, com os acréscimos legais previstos. A guia DARF poderá ser emitida pela
internet por meio do site https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/EmitirDarf. A falta de
pagamento da multa implicará o encaminhamento dos autos para inscrição no
CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executória judicial no prazo de 30 dias
a partir da publicação desse edital. E-mail de contato: semur.sp@economia.gov.br

. .E M P R ES A .P R O C ES S O .VALOR HISTÓRICO (R$)

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007735/2018-47 .271.707,75

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007739/2018-25 .114.925,59

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007741/2018-02 .71.826,75

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007744/2018-38 .4.535,75

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007745/2018-82 .2.721,37

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007746/2018-27 .2.721,37

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007747/2018-71 .4.535,75

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007748/2018-16 .3.025,76

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007749/2018-61 .4.535,75

. .RÁPIDDO AGÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENTREGA RÉPIDA S.A. .46219.007760/2018-21 .6.044,08

Em 26 de agosto de 2025.
SERGIO AOKI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Recurso Não Provido de Auto de Infração.
O Chefe da Seção de Multas e Recursos da Superintendência Regional do

Trabalho no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
impossibilidade da notificação via postal, resolve, como disposto do artigo 20, inciso III
da Portaria/MTP 667/2021 comunicar as empresas abaixo que o recurso administrativo
interposto não foi provido ou foi parcialmente provido pela instância administrativa
superior. Assim sendo, a multa imposta deverá ser recolhida na rede bancária, por meio
de guia DARF, com os acréscimos legais previstos. A guia DARF poderá ser emitida pela
internet por meio do site https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/EmitirDarf. A falta de
pagamento da multa implicará o encaminhamento dos autos para inscrição no
CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executória judicial no prazo de 30 dias
a partir da publicação desse edital. E-mail de contato: semur.sp@economia.gov.br

. .E M P R ES A .P R O C ES S O .VALOR HISTÓRICO
(R$)

. .CASA DE PÃES FERREIRA & MARTINS LTDA EPP/SP .46219.006427/2019-85 .3.703,30

. .CASA DE PÃES FERREIRA & MARTINS LTDA EPP/SP .46219.006426/2019-31 .3.703,30

. .CASA DE PÃES FERREIRA & MARTINS LTDA EPP/SP .46219.006424/2019-41 .3.703,30

. .CASA DE PÃES FERREIRA & MARTINS LTDA EPP/SP .46219.006423/2019-05 .2.400,00

. .LSK ENGENHARIA LTDA/SP .46219.001945/2017-41 .6.708,08

. .LSK ENGENHARIA LTDA/SP .46219.001942/2017-15 .6.708,08

. .LSK ENGENHARIA LTDA/SP .46219.001943/2017-51 .6.708,08

. .LSK ENGENHARIA LTDA/SP .46219.001946/2017-95 .6.708,08

. .R.CASTRO & CIA LTDA/SP .46263.002036/2019-56 .14.880,37

. .RVL LTDA .14152.092806/2020-49 .22.133,28

. .ALLIS SOLUÇÕES EM TRADE E PESSOAS LTDA .46472.003188/2017-49 .1.031,95

. .ALLIS SOLUÇÕES EM TRADE E PESSOAS LTDA .46472.003192/2017-15 .8.050,66

. .CONCORDIA LOGISTICA S.A. .47670.000314/2019-00 .2.879,70

. .CASA DE PÃES FERREIRA MARTINS LTDA /SP .46219.007786/2019-50 .35.753,76

. .ELKRON MONITORAMENTO DE ALARMES - EIRELLI/SP .46472.002138/2018-25 .14.641,56

. .FERBON ENGRENAGENS INDUSTRIAIS EIRELI .14152.103296/2020-42 .323,49

. .FERBON ENGRENAGENS INDUSTRIAIS EIRELI .14152.103293/2020-17 .2.749,63

. .HM HOTEÍS E TURISMO S/A (MAKSOUD PLAZA
H OT E L ) / S P

.46219.024670/2019-85 .340,52

. .TMS - TRADE MARKETING SOLUTIONS LTDA/SP .46219.007330/2018-17 .63.703,90

. .TRÊS - COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA/SP .46472.002441/2018-28 .21.452,76

. .ULTRACENTER SISTEMA DE REC. DE CRÉDITO E CONTACT
CENTER LTDA

.46257.001501/2013-25 .333.191,50

. .VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA .46263.002221/2019-41 .13.118,22

. .VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA .46263.002220/2019-04 .6.265,42

. .VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA .46263.002216/2019-38 .3.473,22

Em 26 de agosto de 2025.
SERGIO AOKI

Ministério dos Transportes

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2025 - UASG 390004

Nº Processo: 50000.006504/2024-97.
Pregão Nº 90006/2025. Contratante: SUBSECRETARIA PLAN.,ORC.E ADM.-
A D M I N I S T R AT I V O.
Contratado: 09.611.589/0001-39 - INSTITUTO BRASILEIRO DE POLITICAS PUBLICAS. Objeto:
Prestação de serviços contínuos de planejamento, acompanhamento e organização de
solenidades oficiais para os gabinetes dos ministros de estado e das suas secretarias, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 01/09/2025 a 01/09/2030. Valor Total: R$
8.846.374,20. Data de Assinatura: 25/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/08/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2025 - UASG 390004

Número do Contrato: 19/2021.
Nº Processo: 50000.001685/2021-12.
Pregão. Nº 10/2021. Contratante: SUBSECRETARIA PLAN.,ORC.E ADM.-ADMINIS T R AT I V O.
Contratado: 24.907.701/0001-77 - TEMPER ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 19/2021, por 12 (doze) meses, contemplando-
se, nesta ocasião, o período de 16/09/2025 a 15/09/2026, nos termos do art. 57, ii, da lei
nº 8.666, de 1993. Vigência: 16/09/2025 a 15/09/2026. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 2.401.236,31. Data de Assinatura: 25/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/08/2025).

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÃO DA INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 50500.177214/2024-96. Contratante: Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, representada pelo seu Diretor-Geral, em exercício, Sr. Guilherme Theo
Sampaio. Contratada: Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., representada por seus
diretores, o Sr. Alberto Luiz Lodi e o Sr. Roberto Amorim Junior. Instrumento: Contrato de
Concessão relativo ao Edital nº 001/2011. Espécie: Assinatura do Termo Aditivo referente
ao Edital de processo competitivo nº 02/2025. Resumo do Objeto: Assinatura do Termo
Aditivo de modernização do Contrato de Concessão Original da Rodovia Federal BR-
101/ES/BA: trecho com início no entroncamento com a BA-698, no município de Mucuri
(BA), estendendo-se até a divisa com o estado do Espírito Santo e com início na divisa com
o Estado da Bahia, até o entroncamento com a BR-101 (RJ), no município de Mimoso do
Sul (ES). Data de assinatura: 26/08/2025. O inteiro teor do Termo Aditivo acima
encontram-se disponível no sítio da ANTT na Internet - Endereço
https://www.gov.br/antt/pt-br.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE GEAUT/SUDEG/ANTT Nº

41.211/2025/WEB/EVASÃO PEDÁGIO

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do
CONTRAN, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas para ciência da aplicação da penalidade
pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste Edital, para
proceder ao pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) do seu valor, na forma
estabelecida pelo art. 284 do CTB ou, se for o caso, apresentar Recurso até o vencimento
do presente prazo concedido, também nos termos da Resolução CONTRAN nº 918/2022.
A guia de pagamento encontra-se disponível no sítio eletrônico www.antt.gov.br ou
poderá ser solicitada em qualquer unidade da ANTT. Eventual recurso deverá ser
encaminhado por escrito, devendo ser obedecido o disposto na legislação vigente,
mencionando-se o número do processo e do auto de infração e dirigido à GERÊNCIA DE
PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO - GEAUT/SUDEG/ANTT, situada
SETOR DE CLUBES ESPORTIVO SUL - SCES, LOTE 10 - TRECHO 03, PROJETO ORLA POLO 8,
ASA SUL, BRASILIA. Exauridas as instâncias administrativas, o não pagamento da multa
acarretará na inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN e na Dívida Ativa da União com fundamentação na Lei nº
10.522/02, com consequente execução judicial, transcorrido o prazo de 90 dias desta
publicação. A lista completa das penalidades e demais informações poderão ser
consultadas no site da ANTT - Portal de Multas, na Área do Autuado ou nos canais de
comunicação da ANTT. Total de penalidades publicadas no presente Edital: 20 (vinte).
BRASÍLIA, 28 de janeiro de 2025.

NOME DO INFRATOR, CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO,
CÓ D I G O / D ES D O B R . ;

REGINALDO DOS SANTOS, ***.997.957-**, , FREVP00859852024, 773-0; ,
FREVP00859902024, 773-0; ROBCAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, 39.506.990/0001-
70, , FREVP00886982024, 773-0; , FREVP00887032024, 773-0; RENATA FAHR LOFR A N O,
***.397.537-**, , FREVP00889582024, 773-0; REVIZZA COMERCIO SERVICOS E
DISTRIBUIDORA EM GERAL LTDA, 39.454.559/0001-27, , FREVP00936822024, 773-0; ,
FREVP00930762024, 773-0; REAL COMERCIO DE SUBPRODUTOS LTDA, 25.143.523/0001-
18, , FREVP00895032024, 773-0; REDE DIGITAL COMUNICACAO E MULTIMIDIA LTDA,
27.673.438/0001-97, , FREVP00936072024, 773-0; RICARDO VINICIUS BRAUER,
***.511.229-**, , FREVP00895592024, 773-0; RICARDO AGUIAR BARCELLOS, ***.415.527-
**, , FREVP00933622024, 773-0; RODA BRASIL LTDA, 03.475.418/0001-43, ,
FREVP00919422024, 773-0; RJ2 TRANSPORTES LTDA, 25.194.470/0001-64, ,
FREVP00919892024, 773-0; ROBSON ADRIANO TEIXEIRA DE MENDONCA, ***.791.627-**,
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